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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa J ERNESTO SOCIO - ME, para aquisição  de placas 
indicativas, adesivos de sinalização e identificação de segurança para adequação e 
participação no PlanificaSUS, através do Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 31 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 52/2022 

 
 

 OBJETO: Contratação da empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, 
para aquisição de LICENÇA DE USO - treinamento da plataforma, garantia e 
manutenção do Sistema Audatex, para soluções oferecidas pelo Grupo Solera por 
meio da tabela AUDATEX, através da Secretaria Municipal de Conservação Urbana. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 
25,  inciso I , da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho 
o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 31 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação n° 43/2021 
CONTRATO Nº 387/2021 
OBJETO: Serviço médico de prestação de consulta em clínica geralista no 
estabelecimento prisional para avaliação clínica dos detentos, para atender as 
necessidades dos pacientes encarcerados na Cadeia Pública do município de 
Jacarezinho, coleta de dados que constituirão a base de diagnóstico, incluindo a 
anamnese ou exame subjetivo e exame físico ou exame objetivo conclusivo 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LEXBIOS SAÚDE S/S LTDA. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 14.452,80 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1012200132.068 – 3.3.90.34.00 – FR 3341 – CÓD. REDUZIDO 1370 

Jacarezinho, PR, 27 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3380/2022 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.240/2021, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.240 por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 27 de outubro de 2022, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos 
relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de 
outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação n° 43/2021 
CONTRATO Nº 388/2021 
OBJETO: Serviço médico de prestação de consulta em clínica geralista no 
estabelecimento prisional para avaliação clínica dos detentos, para atender as 
necessidades dos pacientes encarcerados na Cadeia Pública do município de 
Jacarezinho, coleta de dados que constituirão a base de diagnóstico, incluindo a 
anamnese ou exame subjetivo e exame físico ou exame objetivo conclusivo. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MATHEUS PALADINO DE SOUZA CLINICA MÉDICA. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 14.452,80 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1012200132.068 – 3.3.90.34.00 – FR 3341 – CÓD. REDUZIDO 1370 

Jacarezinho, PR, 27 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 10/2022 
O Vereador ANTONIO NETO, Presidente da Câmara 

Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Artigo 31, incisos II, XII e XXIV, bem como no Artigo 207, ambos do 
Regimento Interno e considerando a falta de energia elétrica por problemas técnicos, 
resolve:  

I – cancelar a Sessão Ordinária de hoje – 31 de outubro 
de 2022, transferindo as atividades pautadas, exceto os PROJETOS DE LEI DO 
EXECUTIVO 139, 146, 150, 151, 152 e 153/2022, bem como o REQUERIMENTO DE 
PLENÁRIO 24/2022, para a próxima Sessão Ordinária, prevista para o dia 7 de 
novembro de 2022; 

II – suspender o Expediente da Câmara até o 
restabelecimento da energia elétrica, mantendo os Servidores e Estagiários em 
atendimento por telefone, WhatsApp e e-mail. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal de Jacarezinho/PR, 31 de outubro de 2022.  
 

Antonio Neto 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EDITAL 6/2022 
CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador ANTONIO NETO, Presidente desta Casa de 
Leis, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 24, § 1.° da Lei Orgânica e 
considerando o cancelamento da Sessão Ordinária prevista para hoje, conforme a 
ORDEM DE SERVIÇO 10/2022, bem como a existência de matérias relevantes a 
deliberar, resolve CONVOCAR os Senhores Vereadores para a SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 1.º de novembro de 2022, terça-feira, às 
19h00, no Plenário desta Casa de Leis, para Discussão e Votação das proposições 
abaixo relacionadas: 

PROPOSIÇÃO ASSUNTO 

1. PROJETOS DE LEI DO 
EXECUTIVO 150, 151 e 
152/2022, em Segundo 
Turno 

Visam incluir no Plano Plurianual a Ação 1.328, 
emendar a LDO-2022 e abrir Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 99.167,59, destinado à 
aquisição de armários, cadeiras giratórias, berços, 
colchões, banheiras, fogões, mesa escolar infantil 
e trocadores de fraldas para os Alunos e 
Professores das Escolas Municipais de Educação 
Infantil. 

2. PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO 153/2022, em 
Segundo Turno 

Visa abrir Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 301.594,36, para reforço de dotação 
orçamentária destinada ao pagamento de 
despesas com pessoal e encargos sociais de 
Servidores Efetivos do Executivo Municipal, com 
recursos oriundos do Governo Federal, por 
intermédio do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS. 

3. PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO 139/2022, em 
Primeiro Turno 

Institui a Política Municipal de Inovação, Ciência e 
Tecnologia, cria o Conselho e o Fundo Municipais 
de Ciência, Inovação e Tecnologia, para 
estabelecer medidas de incentivo à inovação, à 
pesquisa e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, visando a consolidação do 
Ecossistema de Inovação e Tecnologia do 
Município de Jacarezinho. 

4. PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO 146/2022, em 
Primeiro Turno 

Visa estabelecer normas gerais sobre o 
procedimento administrativo no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Município de 
Jacarezinho e dar outras providências. 

5. REQUERIMENTO DE 
PLENÁRIO 24/2022, em 
Turno Único 

REQUER à Mesa que seja reduzido para 5 (cinco) 
minutos o interstício regimental de 24 (vinte e 
quatro) horas entre uma Sessão e outra, 
convocando-se Sessão Extraordinária para o 
Segundo Turno de Discussão e Votação dos 
PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO 139 e 146/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 31 de outubro de 2022. 

 

Antonio Neto 
Presidente 
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DECRETO Nº 8911/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 
e a Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo 
com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412900072.026  

3.3.90.39.00 120 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
  5.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   5.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412900072.026  

3.3.90.30.00 118 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
  3.000,00 

3.3.93.36.00 119 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
  2.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO     5.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 8912/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 6º, § 1º e 2º, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.883,28 (oito mil oitocentos e oitenta e três reais vinte e oito centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.006  

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 875 Convênio nº 268/2021-SEDU - Aquisição de Caminhão – 
Exercícios Anteriores. 

 
    8.452,01 

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 876 – Convênio nº 266/2021-SEDU - Aquisição de Veículo – 
Exercícios Anteriores. 

 
         29,73 

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 877 – Convênio nº 267/2021-SEDU - Aquisição de Veículo – 
Exercícios Anteriores. 

     
       143,65 

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 878 – Convênio nº 264/2021-SEDU - Aquisição de Veículo – 
Exercícios Anteriores. 

 
       147,68 

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 6002 – Convênio nº 303/2021-SEDU - Aquisição de Veículos – 
Exercícios Anteriores. 

 
         80,48 

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte: 6003 – Convênio nº 265/2021-SEDU - Aquisição de Veículo – 
Exercícios Anteriores. 

    
         29,73 

                       TOTAL DOS CRÉDITOS       8.883,28 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., Inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
 
       Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas de Receita. 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.51.00.00 - 427  F.I.R.F. - Convênio nº 268/2021 – Aquis. de Caminhão Caçamba Bas.    8.452,01 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.53.00.00 - 429  F.I.R.F. - Convênio nº 266/2021 – Aquis. de Veículo       29,73 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.46.00.00 - 401  F.I.R.F. - Convênio nº 267/2021 - SEDU - Aquisição de Veículo     143,65 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.47.00.00 - 402  F.I.R.F. - Convênio nº 264/2021 - SEDU - Aquisição de Veículo         147,68 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.54.00.00 - 430  F.I.R.F. - Convênio nº 303/2021 – Aquis. de Veículo        80,48 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.52.00.00 - 428  F.I.R.F. - Convênio nº 265/2021 – Aquis. de Veículo        29,73 

TOTAL   8.883,28 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 8913/2022 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no 
comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I, II e III que acompanham estes instrumentos a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 8.442 de 11 de janeiro de 2022. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de outubro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Ofício nº. 167/2022 - SMA 
 

Jacarezinho, 27 de outubro de 2022. 
 

Os servidores abaixo foram designados como fiscais de contrato pra este objeto e declaram que no dia 27/10/2022, a empresa abaixo apresentou as amostras em 
conformidade com as especificações do edital do pregão eletrônico nº. 125/2022. 

EMPRESA:  CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA CNPJ nº. 37.974.794/0001-02. 

Lote Item Descrição Produto 

1 1 
Embalagem natalina tipo caixa, em papelão reforçado, com espessura mínima de 5mm, capacidade mínima de 8kg, com medidas mínimas   
aproximadas, 32cm de comprimento x 21cm de largura x 34cm de altura. Devidamente fechada, decorada com motivos natalinos, com brasão da 
prefeitura impresso. Provida de alça para transporte - MARCA: PRÓPRIA 

1 02 Azeitona verde - sachê 180gr (com caroço) - MARCA: HEMMER 

1 03 Bala mastigável, pacote 100 gr - MARCA: ARCOR 

1 04 Barra de chocolate ao leite com amendoim de 90gr - MARCA: GAROTO 

1 05 
Biscoito wafer em quatro camadas, recheado e coberto com chocolate ao leite. Caixa com 20 unidades de 7,5 gr cada. - MARCA: LACTA 

1 06 Biscoito, apresentação: retangular, tipo champagne pacote 150gr. - MARCA: PORTO ALEGRE 

1 07 Bombons sortidos caixa 250gr - MARCA: GAROTO 

1 08 Chocotone 500gr - MARCA: BAUDUCCO 

1 09 Creme de leite 200gr - MARCA: LIDER 

1 10 Ervilha sachê 260gr - em conservas - MARCA: FUGINI 

1 11 Extrato de tomate tradicional sachê 340gr - MARCA: BONARE 

1 12 Gelatina em pó – caixa de 20gr - MARCA: LA REND 

1 13 Leite condensado caixa de 395gr – MARCA: PIRACANJUBA 

1 14 Macarrão espaguete 500gr - MARCA: JÓIA 

1 15 Maionese tradicional 500gr - MARCA: ARISCO 

1 16 Milho verde sachê 170gr. Legume em conserva - MARCA: FUGINI 

1 17 Palmito - em conserva, para salada, embalagem de 500 gramas - MARCA: TAMOA 

1 18 
Água gaseificada, à base de extrato de cola, composta por açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante ácido fosfórico 
e aroma natural e edulcorante sucralose. Embalagem plástica com 2 litros -  MARCA: PEPSI 

1 19 Salgadinho de Batata - MARCA: PRINGLES 

1 20 Suco de uva Integral - MARCA: DEL NONO 

1 21 Torrada salgada tradicional embalagem 142gr - MARCA: BAUDUCCO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 
 

RESOLUÇÃO nº 01 – SMECE 
Estabelece o Calendário Escolar a ser praticado no ano letivo de 2023 para as Escolas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (1º ao 5°) e modalidades da Rede Municipal de Ensino de Jacarezinho-Paraná e dá outras providências. 

CONSIDERANDO: 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Jacarezinho Estado do Paraná, no uso das suas atribuições estabelecidas, que lhe conferiu a legislação em vigor, prevista no 
artigo nº 96 da Lei Orgânica do município, Lei Municipal nº 1958, de 08 de setembro de 2008, considerando: 
O Sistema Municipal de Ensino de Jacarezinho - Estado do Paraná, previsto artigo nº 96 da Lei Orgânica do município e criado nos termos da Lei Municipal nº 1.958 de 08 de setembro de 
2008 e demais alterações; 
O Conselho Municipal de Educação de Jacarezinho – CME, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições estabelecidas, que lhe conferiu a legislação em vigor, artigo nº 96 da Lei Orgânica do 
município e criado nos termos da Lei Municipal nº 1.783 de 28 de junho de 2007 e demais alterações; 
Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  
Lei n.º 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera as Leis n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e n.º 11.494, de 20 de 
junho 2007,  
Deliberação CP/CEE/PR n.º 02, de 3 de dezembro de 2014, que estabelece normas e princípios para a Educação Infantil no Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 
Deliberação CP/CEE/PR n.º 02, de 12 de setembro de 2018, que estabelece normas para a Organização Escolar, o Projeto Político-Pedagógico, o Regimento Escolar e o Período Letivo das 
instituições de Educação Básica que integram o Sistema de Ensino do Paraná; 
Parecer nº 11/2022 do Conselho Municipal de Educação de Jacarezinho-Paraná. 

RESOLVE: 
Art. 1.º Estabelecer o Calendário Escolar para as Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal de ensino a ser praticado no ano letivo de 2023, conforme Anexo 
desta Resolução, definido na forma que segue:  
I – Recessos: 01 até 08 de janeiro; 22 de fevereiro;09 de junho; 07 a 19 de julho; 13 de outubro; 22 até 31 de dezembro. 
II – Férias do Professor: 09 de janeiro até 07 de fevereiro. 
III – Capacitação e Planejamento para os Professores: 08, 09, 10 de janeiro e 20 e 21 de julho. 

a) A carga horária utilizada para as atividades docentes não deverá ser utilizada para o cômputo dos dias e das horas letivas para os estudantes, como determina a Lei n.º 9.394, 
de 1996. 

IV – Organização dos Bimestres: 
a) 1º Bimestre – 13/02 até 28/04 
b) 2º Bimestre – 02/05 até 06/07 
c) 3º Bimestre – 24/07 até 29/09 
d) 4º Bimestre – 02/10 até 21/12 

V – Organização dos Semestres: 
a) Início do 1º Semestre – 13 de fevereiro 
b) Término do 1º Semestre – 06 de julho 
c) Recesso – 07 até 19 de julho 
d) Início do 2º Semestre – 24 de julho 
e) Término do 2º Semestre – 21 de dezembro 
f) Fechamento do ano letivo – 21 de dezembro  

VI – Total de dias letivos: 
a) 200 dias com alunos  
b) 5 dias sem alunos 

VII – Férias dos alunos: 
a) 02 de janeiro até 10 de fevereiro 
b) 22 até 31 de dezembro 

VIII – O Conselho de Classe, será realizado ao final de cada Bimestre, de forma coletiva com o objetivo de integrar todos os profissionais envolvidos com o processo ensino aprendizagem 
dos alunos nas seguintes datas e horários: 

a) 1º Bimestre – 05 de maio  
b) 2º Bimestre – 06 de julho 
c) 3º Bimestre – 06 de outubro 
d) 4º Bimestre – 15 de dezembro (Conselho Final) 
e) Neste dia haverá aula para os alunos – período matutino até 09h30min e período vespertino até 15h00min  

Art. 2.º Em caso de interrupção do ano letivo definido por esta Resolução, independentemente da razão, deverá ser providenciada a devida reposição para o efetivo cumprimento da 
exigência legal.  
Art. 3.º A instituição de ensino deverá afixar o Calendário Escolar em local visível e acessível ao público.  
Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 31 de outubro de 2022. 

 Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita 

18ª Legislatura – 2021/2024 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Decreto nº 8248/2021 
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